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CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE IRATI

Ata de Reunião ordinária do Conselho de Administração

REUNI o N.o 06/2025

21 de outubro de 2025DATA

HO RIO 13hs30min

LOCAL: CAPStRAT|

DOCUMENTOS ANAL ISADOS: Retató rio contábil dos meses de janeiro a

Acima especificada

conselho de administração: Gerson Luís Grochoski, Gerson vicente
Domingues, Cleide Aparecida da Cruz Andrade, Maria Rosangela Likes.
Ausentes: Rosenilda Golinhak paiva, sem justificativa.

Conselho fiscal: Andreia Leonora Teixeira Likes.
Gestores: Rozenilda Romaníw Bárbara, Antônio Valmor Ferreira.
Controle interno: Márcio Jose Carlos
Justificadas ausências: Antônio sidnei Martíns, Márcia Andriora, Averardo
Lejambre

PRES ENTES NA REUNIÃO:

Aos 21 dias do m

Capsirati, se reuniu

es de outubro de 2025

no Capsirati para tratar

, o conselho

da pauta acim

de administração do

a citada.
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Receitas e despesas do CAPISRATt posição setembro 202S

I Desempenho da carteira posição setembro 2025
I Aprovação dos manuais do CApStRAT|

] aprovação dos regimentos internos conselhos administrativo, fiscal e comitê de
linvestimentos

Parecer emitido do Care 11 pelo TCE e possíveis desdobramentos

I RealizaÇão da audiência pública para apresentação do Relatório de Governança

] Apresentação da política de investimentos exercício 2026

I Audiência publica em 03 de novembro para prestação de contas

I Termo de parcelamento
I Cálculo atuatidl 2024.
I

J 
Assuntos gerais

ASSUNTO:

setembro, reratório da Lema dos investimentos, documento do tribunar de
I

contas sobre a aná se do Care 11. apresentação dos manuais, apresentação

i do relatório de governança, Regimento internos.
PAUTA:
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1. Relatório das receitas e despesas do Capsirati - Dos repasses das

contribuições pela Prefeitura para o Capsirati e as despesas executadas

Rozenilda apresentou o relatório de repasses elaborado pelo contador Jean
Lucca, referente aos meses de janeiro a março, tendo os seguintes dados:

Mês
Contribu ição

tronal
Contribuição
Servidor

Contribu ição
lnativos Parcelamentos

an
R$ 6.501,39 R$ 6.501,39 R$ 1 19.005,75 R$ 429 860,24

Íev
R$ 698 999,21 R$ 706.478,58 R$ 136.706,54 R$ 433.900,41

mar
RS 780.763,18 R$ 776.548,06 R$ 135.657,55 R$ 376.787,65

Abril
R$ 747 959,53 R$ 754 692,28 R$ í34 493,64 R$ 383 548,23

Maio
R$ 759.050,49 R$ 748..972,34 R$ 137.759,57 R$ 387.522,42

Junho
R$ 739 053,36 R$ 738.034,16 R$ '130.278,99 R$ 391.017,59

Julho
R$ 1.283.473,84 R$ 1.482 585,39 R$ 139.688,64 R§ 402.547,37

o
R$ 337.903,84 R$ 7.956,34 R$ 139.632,54 R$ 405.399,48

Set
R$ 1.166.997,69 R$ 1 .489.858,1 í R$ 139.632,54 R$ 410 594,20

6.2s0.702,53R$ 6.711.626,84R$ 1.222.125,18R$ R$ 3 .621 .'177 ,31

Rendimentos A rte Com . Prev udiciais 35%
Sentenças

TotalR$ 1.921.580,52 R$ 8.050,84 R$ 27.720,02 R$ 0,00 R$ 2.519.220,15
R$ 1 .487 .787 ,85 RS 0,00 RS 1.223.956,70 R$ 0,00 R$ 4.687.829,29

1.799.713,59RS R$ 21 237 ,12 R$ 1574.828,80 R$ 0,00 R$ 5.329.878,40

R$ 1.993.482 95 R$ 10.618 R$ 394.878.12
R$ 0,00 RS 4.555.330,86

R$ 1.601..í 02 ,65 R$ 21 .237 12 R$ 49.155 ôô R$ 223.792 70
R$ 3.928.59328

R$ 1.418 2í3 35 R$ 10 618 ,56 R$ 49 155 99
R$ 0,00 RS 3.485.64í,14

R$ 1.630.917.59 R$ 10 618 .56 R$ 49.155 oô
R$ 0,00

R$ 4.998.987 57
R$ 1 406 379 88 R$ 10 618 56

R$ 49 155.99
R$ 22.081 ,67 R$ 2.379.í 28 0

R$ í.637.017 00 R$0 00 R$ 16.925 20 R$ 39.396 ,54 R$ 4.900.42í14.896.195,38R$ R$ 92.999,32 3.434.932,80R$ R$ 28s.270,9'l R$ 36.785.030,27
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2.'l Quadro de pagamento de aposentadorias e pensões meses janeiro a março de
2025

íev

Mês Aps2024 Pensões/2024 Apos.2025 Pensões 2025 Total/2025

Jan 2.031.035,21 306.s22.72
2.213 548,51 333 463,18 2.547.011,69

2.112.217,86 310.419,35
2.441.423,33 349 921,89 2.791.345,22

mar 2.201.334,94 325.375,35
2.337.370,20

abr 2.146.771 ,77 322.845,50 2.351 347 51 335.147 o? 2.686 495 44

mat 2.168.642,60 3í 3.309 73 2 395 966 ,15 334.853,82 2.730.819 9/

Jun 2.173.556,82 305.632 02 2.417 .417,04
342.399,77

2.759.816,81

jul 3 256.268,01 468.749 75 3.605 622 JO
503.388,40

4 r09,010 ,81

490 2.198.052.95 314.959,14 2.409.665 ,39
335.880,43

2.745.545,82

set 2.199.740 75
3í 7.006,91

2.420.073 01 337 136 2 757 209

out 2.194.169 qq 314 736,95

nov 2.198 011 10 314.730 68

dez 3.300.879 ,14 481.377 ,71

Total 28.í 80.680 79 4.095.665 8í 22.592.43 50 3.224.324 71 25.816.758 21
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2.2 Quadro de concessão de Aposentadorias e pensões (por decreto) 2025

2. Relatório analítico dos investimentos
Rozenilda apresentou o reratório consoridado da Lema Assessoria, até o mês de
setembro, com os resurtados dos investimentos em fundos e que estão tendo
bons resurtados para o capsirati e que a expectativa é neste ano cumprir a meta
atuariar e ainda equiribrar os prejuízos do ano passado quando o capsirati não
bateu a meta que em partes foi comprometida com os títuros marcado a curya.
No geral o investimento tem resurtado num varor expressivo acumurando ganhos
de R$ 14.896.195,3g seguindo dos repasses patronais e da contribuição dos
servidores, as melhores receitas.

Com relação investimentos, Rozenilda informou que a comissáo de
investimentos rearizou novas arocaçÕes com parêceres da Lema e aprovação da
comissão de investimentos, a partir da entrada de pagamentos de cupons,
transcrevendo o contido da ata do comitê de investimentos do mês de agosto;
Novas arocações - Gusravo da Lema apresentou a avatiação que fora soticitada
por oficio pelo capsirati e se havra possib iridade de rearizar novos investimentos
que venham sermars benéficos para o Rpps. E ainda um outro oficio foi emitido
para Lema para avariar quais os investimentos sáo possívers a serem feitos com
o pagamento dos cupons de NINb, s pares informados peto Banco BTG em
1 3/08/2025 e a serem creditados em 1 S/0g/2025.

4

o d d d A tad Pe oes P de reto 2025ua ro ce no cess oa e ose n o flas e NS o f c
Mês osentadorias Pensôes Total

an 0 0 0
fev 3 0 3
mar 1 1 2
Abril 03 4 7
Ívlaio 07 0 7
Junho 03 00 a
Julho 0 0
a o 0 0
Set 0 0
Total 17 05 22
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Díante do exposto, a Lema apresentou o parecer com a sugestão dos segurnÍes

fundos que devem ser resgatados integralmente e alocados em títutos púbticos

conforme apresenta-se no quadro a seguir:

Com relação aos recursos recebidos dos cupons no vator Rg 366.624,31 das
NTNB discriminadas abaixo, a consultoria sugeriu peta apticação em Dl em
um fundo que o Capsirati possui aplicação:

5

RESGAIES

CNPJ NOME Valores
03.543.447/0001-03 BB IMA-B FIC RF PREVID LP R$ 8.649,53
1 1 .060.91 3.0001n 0 CAIXA BRASIL IMA-B 5 TP FI RF R$ 325 462.93
10.740.670.0001/06 CAIXA B RASIL IRF-M ITP FI RF R 80.106,58

ALOCAç ES
TITULO PUBLICO NTNB-2035 R$ 414.219,04

NTN.8 AACE 1§10812060 ta RS '134 245455 R§ 805,t7NTN,B BÂCEN 15loa2026 159 R$ 13{ 245.t55 R$ 21.3.45 02

RS 22 150 49

PAPEL ElfissoR vE {cníEfaTo QUÀXIIDAOE PUES!rr.ÂOO JURÕS

NTN.B BÁCEN 1870 1342 R$ 251 039.00N.rN B EÂC€N 329 R§ 134 R$ {4 166 75NTN 8 SACEN 15/08/2040 136 rs.l.zlsassl

R3 313 463 13

PAPEL ElitssoR vENCtUEt{ro
JUROSQUA'{IIDAOE PUESITTIÂOO

NTN A BACEN 15/0€12060 165 R$ 13a 245455 R$ 22 150 50NTN-8 SÂCEN 15/08/2026 62 R3 134 2.a5455 Rt 8 323 21

R3 30 473 71

QuAlllloaoE PUÊS.ItltaDo
ELtssoF vEt{ctiiEi To

JUROS

§ÍÀt-B BA'EN 15/082026
R§ 13a 2.t5455 RS 535 98

R§ 535 98

Êxts§oR vlNcrfExÍo ouallnoaoE PU EsrmÀoo

ALOCA o

ÍOTAI

ãt 18.257 38

TO.IÂr

PÂPEL

loTAL

PAP€!
JURO§

TOTAL

Sugestão
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rÍruto púaLrco BTG PACTUAL IESOURO SELOC FI FR

REFERENCIADO DI

R$ 366.624.s1

Recebimento de recursos de juros/cupons de letras financeiras e ÍvrlúBs
pares e resgaúe de fundos para outros investimentos
Rozenilda informou que na reunião de investimento.s do més de agosto, foram
avaliados os pareceres da Lema, que foram elaborados com base nos dados de
junho, sugerindo 3 três resgates de fundo, dois na caixa Econômica e um no
Banco do Brasil, gue somaram aproximadamente R$ 414.000,00, cujo
investimento se deu em NINBs 2035, marcados na curva e adquiidosapós as
cotações junto a patriarca e BTG, sendo que o BTG apresentou a merhor taxa.
lnformou ainda que ao realizar o pedido de resgate do fundo IMBA s no Banco
do Brasir, não foi possíver rearizar o resgate por sofrer broqueio judiciat, que a
representante do Banco do Brasil repassou o número do processo e foi
repassado para o jurídico acessar e saber do que natureza se trata.
Ainda com reração a investimentos, Rozenirda informou que foram recebidos
recursos de cupons no varor de R$ R$ 366-624,31 das NrNBs através do BTG
e que o parecer da Lema foi favorável para apricação na mesma instituição em
Dl e comitê de investimentos aprovou para esta operação.
Ainda Rozenirda informou que recebeu informe da patriarca investimentos que
houve pagamento de juros da tetra financeira no varor aproximado de R$
30.876,45 e que os íntegrantes nesta reunião autorizaram rearizar o pedido de
deposito na conta do Banco do Brasir e apricar nesta instituição. E do Banco do
Brasil' houve pagamento de cupons de retra financeira no varor de R$ 3.750,00.

3. Aprovação dos manuais elaborados pelo CAPSIRATI
Os conselheiros de administração e fiscal receberam os manuais
antecipadamente e não havendo
seguintes documentos:

1. Cartilha do servidor público;

2. ManualdeApRS;

modificaçÕes aprovaram por unanimidade os

6
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3. Manual de arrecadação;

4. Manual de benefícios;

5. Manual de código de ética;

6. Manual do COMpREV,

7. Manual de código de ética;

8. Manual de credenciamento de instituições financeíras;
9. Manual de folha de pagamento;

10. Manual de limite de alçadas;

1 '1 . Plano de capacitação;

12.Plano de ação;

13. Política de segurança da informação

14. Regimento interno do Conselho de administração;
15. Regimento ínterno do conselho fiscal
16. Regimento interno do Comitê de investimentos
'17. Relatório de governança

Uma vez aprovados, os materiais sêrão disponíbirizados no site do capsirati,
e utilizados no dia a dia para o aperfeiçoamento da gestão do regime e
também um material que encaminha rá para a obtenção do pró_gestão nível
1.

4. Discussão e aprovação da política de investimentos 2026
Na sequência, Rozenirda como gestora e represêntante do comitê de

investimentos, apresentou a dinâmica de eraboração que foi proposta pera Lema
consurtoria' em que a comissão de ínvestimentos participou da oficina de
elaboração da política de investímentos. eue na semana anterior reuniram_se
com a Lema e discutiram a construção da poÍÍtica, ficando a cargo do comitê
definir a estratégia e os tipos de ativos que serão considerados para
investimentos, definiu_se ainda o limite de alçadas dos gestores, comitê de
investimentos, conserho fiscar e de administração, e da consurtoria. Também
ficou evidenciado os motivos para revisão da polÍtica. Com relação ao
estaberecimento do percentuar da meta, o Ministério editou a portaria2.,í0 nopdia 15 de outubro de 2025 que artera a portaria MTp 146712022 trazendo a taxa

7
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de juros para o parâmetro paru a politica de investimentos de 2026
https://www.in. ov.br/en/web/dou/Jo ortaria-mo s-n-2.010 -de-1 5-de-outubro-de-o

2025-6630870 ao

Dito isso, informou ainda que fora solicitado a Actuary, responsável pela
elaboração da porítica de investimentos, que deve repassar o percentuar ao
CAPSIRATI e ao compretar a iníormação, a porítica de investimentos estará
finalizada. Mesmo no aguardo da taxa, o conselho aprovou a politica de
investimentos para o exercício de 2026.

5. Parecer do Care 1í - Representação d o TCE
Rozenilda informou que já houve análise por parte dos auditores do TCE com
relaçáo a toda documentação apresentada pero cApsrRAT, e que na concrusão,
os auditores opinam: que houve irreguraridade da manutenção das cotas do
.ARE após o ptazo de transição previsto na resorução cNM 4g63/2021;
reconhecimento do mérito da cessação que se deu pera assembreia gerar
extraordinária de 04 de jurho de 2025 substituindo a administradora do fundo
enquadrada no segmento s3 e aplicação de multa ao gestor do cApslRATl,
alegando negrigência na observância do prazo reguramentar que contribuiu para
perda patrimoniar decorrente da desvarorizaçâo da cota, sem contudo considerar
danos ao erário, por considerar osciração típica de ativos de renda variáver.
com relação a este tema, o TCE deve proceder novas dirigências e assim caberá
multa, caso venha a aplicar multa ao gestor.

8

5. Relatório de governança e audiência pública para apresentação dos
resultados

Rozenirda apresentou o materiar que será utirizado para o dia da audiência
pública prevista para o dia 03 de novembro na câmara de Vereadores e terá a
apresentação do capsirati, da Lema consurtoria e da Actuary, apresentando os
números do regime. A audiência será as g horas e já está oficiarmente pubricada
e sendo divulgada para os beneficiários.
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Rozenilda informou que durante os últimos dias, receberam um informe do Mps
pelo não aceito do termo de parceramento, sob a alegação de divergência dos
dados da DCP, mas que em defesa da veracidade das informações, juntamente
com o contador Jean Lucca Menon, foi feito um oficio expricando que a análise
Íora realizada com a DCp anterior. Conforme orientação, o termo de
parcelamento e a DCp foram digitalizadas, encaminhas pelo CADpREV e o
oÍicio solícitando a reanárise encaminhado via GESCoN. Dadas as expricaçôes.
no dÍa 20 de outubro Mps aprovou o termo de parceramento, o quar mesmo na
condição de providências, vem sendo pago rigorosamente pela prefeitura.
5. Situação do cálculo atuarial de 2O2S

Rozenirda informou que durante os úrtimos dias, foi até o gabinete do prefeito e
teve uma reunião com o chefe do Gabinete paulo, o qual informou que a
Prefeitura realizou um estudo em paralelo para apurar se os valores
apresentados pero cApsrRATI estão compatíveis aos varores apresentados,
afirmando que o cárcuro comparativo praticamente apresenta a mesma situação
de valores.

Rozenilda ainda informou aos conserheiros que revou como preocupação ao
executivo, que o termo necessita ser reconhecido, pago dentro do exercício ou
ainda, se há alguma contraproposta, caso o ente opte por parcelar, necessita de
lei, ou seja, o tempo para tramitaçÕes vai encurtando e há necessídade de
cumprir a agenda dentro do prazo legal.
6. Diligências do conselho:

o Publicar os manuais aprovados;
. Publicar os regimentos aprovados;
o Encaminhar para publicações e registro do CADpREV a política de

investimentos após o atuário apresentar a meta atuariar e ainda informar
o conselho do percentual.

Nada mais havendo a tratar, eu Rozenilda Romaniw redigi a presente ata
segue com a rista de presênÇa e demais documentos em anexo.

CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE IRATI

5. Situação do termo de parcelamenlo de 2024 em situação de aceito pelo
MPS

9
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PROCESSO NO

ENTIDADE:

INTERESSADO

ASSUNTO:
INSTRUçÃO N'

TR!BUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão

467492t25

CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSAO DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE IRATI
ROZEN ILDA ROMANIW BARBARA
REPRESENTAÇAO
2752t25 - CAGE

í. RELATÓRIO

Trata-se de representação proposta pera coordenadoria de
Acompanhamento de Atos de Gestão do Tribunal de Contas do Estado do paraná,
em razáo da manutenção, pera caixa de Aposentadoria e pensão dos servidores
Municipais de rrati (cApsrRAT'), de cotas do fundo imobiriário Brazirian Graveyard
and Death care services F, (.ARE11). A irreguraridade apontada decorre do fato
de o fundo ser administrado por instituição enquadrada no segmento s4 do Banco
central, o que é vedado pera Resorução cMN no 4.96312021 . Embora o aporte tenha
ocorrido em 20í g, quando ainda era permitido, a Coordenadoria sustenta que não
houve desinvestimento durante o pazo de transição legal (ate julho de 2022),
configurando omissáo e negligência por parte dos gestores.

A representação propÕe que a CApSIRATI promova o desinvestimento
gradual do ativo no prazo de í g0 dias ou, alternativamente, convoque Assembleia
Geral Extraordinária para deliberar sobre a substituição do administrador do fundopor instituição dos segmentos s1 a s3, conforme previsto na Resorução cVM no

aurENrcrDADE E oRrcrNAL DrspoNivEr" 
"oo.o""o'J^t*Tri#tllttT:SJ.""i:,n:,^"rE roENrFrcaDoR zLyr.,.yr1a.EBFF.EKÍB

Representaçáo - Regime próprio de
Previdência Social - Manutençáo decotas em fundo imobiliário
administrado por instituiçáo do
segmento 54 - Descumprimento doptazo de transiçáo previsto na
Resoluçáo CMN no 4 963t2021 _
AlegaçÕes de baixa hquidez e prejuizo
potêncial - Ausênoa de plano de
oesrnvesttmento e registros de
governança - RegulafizaÇão posterior
mediante substituição da
administradora por rnstrtuiÇáo do
segmento S3 - Reconhecimento de
rrregularidade sanada - Aplicacáo de
m_ulta ad_ministrativa por negligência _
Nao contrguraçáo de dano ao erário

1



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão

17512022. Também e sugerida a aplicação de multa administrativa à responsável
pêla gestão no período de transição.

2. FUNDAMENTAÇÃO

A defesa apresentada pera cApsrRAT| sustenta que os investimentos
no fundo CAREí í foram rearizados em 20'rg, com base na porÍtica de investimentos
vigente à época, respardados por parecer técnico da consurtoria ,,crêdito e Mercado,,
e deriberaÇão do comitê de investimentos. A entidade afirma que, com a entrada em
vigor da ResoruÇão cMN no 4.96312021, não houve comunicação formar da gestora
sobre o desenquadramento, tampouco arertas nos reratórios anaríticos mensais, o
que comprometeu a adoção de medidas tempestivas. Alega ainda que a venda
imediata das cotas, diante da baixa riquidez e do deságio expressivo, impricaria
prejuízo certo ao patnmônio previdenciário.

A petição enfatiza que a manutenção do ativo está amparada no art.
152 da Portaria MTp no 1.46112022, que permite a permanência de aplicaçóes
desenquadradas quando o desinvestimento não for economicamente viáver. A
CAPSIRATI destaca que adotou medidas de governança e controle, como a
definição de responsabiridades, registros contábeis das perdas e articuração com
outros RPPS para buscar soruçôes conjuntas. A entidade participou ativamente da
mobirização que resurtou na substituição da administradora do fundo por instituição
do segmento 53, regularizando a situação.

por fim, a defesa argumenta que a atuação da CApSIRATI foi pautada
pela boa-fé, prudência e zelo com os recursos dos segurados, e que a portaria MTpno 1.46712022, ao regulamentar exceçôes previstas na Resolução CMN no
4'96312021, confere respardo jurídico à decisâo de nâo desinvestir. A entidade
reforça que segue monitorando o fundo, com apoio técnico da consurtoria Lema, emantém pranejamento para eventuar desinvestimento futuro, incrusive com tratativas
com o Banrisur para viablizar operaçÕes no mercado secundário.

rniciarmente' a apricação de recursos da cApsrRAT, no fundo Brazirian
Graveyard and Death care services F, (.AREí 1), rearizada em 201g, não é objeto
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de contestaÇão,

3.92212010, que

uma vez

à epoca

que ocorreu sob a égide da Resolução CMN no

permitia esse tipo de investimento por RppS. A

ITAIS

irregularidade apontada na RepresentaÇão decorre excrusivamente da manutençâo
do ativo após a entrada em vigor da Resorução cMN no 4.g63t2021 , que passou a
exigir que os fundos fossem administrados por instituiçÕes obrigadas a constiturr
comitês de auditoria e riscos _ o que não se aplica à administradora original do
CARE 1 1 , enquadrada no segmento 54 do Banco Central.

A Resolução no 4.963/2021 admite a manutenção de ativos
desenquadrados apenas em duas hipóteses: (i) conforme o caput do arl.2Z, quando
o desinvestimento representar risco ou prejuízo maior do que a manutenção em
carteira' e (ii) nos termos do §20 do mesmo artigo, quando o ativo possuir prazo de
vencrmento resgate. carência ou conversão de cotas superior ao p*zode transição.
No caso a primeira hipótese deve ser afastada com veemência: a desvarorização
das cotas após o fim do prazo de transição _ de Rg 1.663.999,17 em junho de 2O2Z
para R$ 503 99g,74 em julho de 2025 - demonstra que a manutenção do ativo nãorêpresentava' à época menor risco ao patrimônio do Rpps, mas sim uma deciseo
que potencializou o prejuízo. o segundo argumento também não se sustenta, pois ofundo .ARE'1 1 é um fundo de investimento imobiriário com prazo indeterminado deduração' conforme previsto em seu reguramento, não se enquadrando nas exceçÕes
previstas no s2o do art. 27

Além disso, o prejuízo patrimonial desde o início é ainda maisexpressivo; a CApSIRATI aplicou R$ 3.499.99g,25 no fundo em 201g, valor que ho.1erepresenta próximo de 140/o do montante originar. Embora essa perda se enquadre
como risco ordinário de mercado, ela foi agravada pera inércia administrativa durante
o período de transição, quando a cota chegou a se valorizar. A ausência de plano dedesinvestimento, consurta aos conserhos ou movimentaçÕes no mercado secundário
afasta a possibilidade de enquadramento nas exceçÕes previstas pela norma.

Embora a cApsrRAT, aregue que a não rearização do desinvestimento
das cotas do fundo .AREI í entre janeiro e jurho de 2022 decorreuda baixa riquidezdo ativo no mercado secundário, tar justiÍicativa não encontra respardo nosdocumentos apresentados pera própria entidade. Em nenhum momento anterior à

3
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Coordenadoria de Acompanhamênto de Atos de Gestáo

instauração da Representação foi identificada qualquer deliberaçáo formal, ata de
reunião, parecer técnico ou prano de ação que sequer cogitasse a venda das cotas
durante o período de transição previsto no art. 27 da Resolução cMN no 4.96312021 .

A ausência de quarquer menÇáo à possibiridade de desinvestimento,
mesmo diante da varorização da cota no primeiro semestre de 2022 - que chegou a
ultrapassar R$ 4,00 - evidencia que a suposta preocupaçáo com a riquidez não for
objeto de anárise concreta ou fundamentada à época. Ao contrário, os documentos
demonstram que a manutençáo do ativo foi tratada como decisão tácita, sem o
devido respaldo técnico ou registro de governança, o que compromete a alegaçáo
de que a inércia foi motivada por prudência.

Ademais, mesmo após o encerramento do prazo de transição em 2 dejulho de 2022, a CA'SIRATI permaneceu inerte, não tendo adotado qualquer
providência concreta para avariar ou executar o desinvestimento. A ausência de
movimentaçôes no mercado secundário ou de consurtas aos conserhos reforça o
caráter omissivo da conduta, que só veio a ser justificada posteriormente, já no
contexto da Representação, com base em argumentos que náo se sustentam
docu mentalmente.

Contudo, é digno de reconhecimento o esforço empreendido pela
.APSTRATT após a instauração da Representação, ao integrar de forma ativa e
colaborativa as articuraçÕes interestaduais entre os Rppss cotistas do fundo
.AREI í. A participaÇão nas reuniôes rearizadas em 26 de junho (peça 2g) e í 1 de
setembro de 2025 (peça 30), com representantes de diversos munacÍpios do paraná
e de outros estados como sâo pauro' Minas Gerais, santa catarina e Mato Grossodo Sul, demonstra um comprometimento concreto com a busca de soluções
estruturadas e coletivas para o problema enfrentado.

As atas dessas reuniões revelam que a CApSIRATI não apenas estevepresente, mas também contribuiu para o debate técnico e estratégico, apolando
medidas como a substituiÇão da gestora do fundo. a prospecção de instituições demaior porte - como o BTG pactual _ e a organtzação de uma rede derepresentantes estaduais para ampriar a comunicação entre os cotistas. Tais açÕesevidenciam uma mudança de postura relevante, pautada pela cooperação
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3. CONCLUSÃO

Diante da análise realizada, esta unidade técnica opina pela:

l Procedência da representação, reconhecendo a existência de
irregularidade na manutenção de cotas do fundo CAREl1
previsto na Resolução CMN no 4.963/2021:

após o prazo de transição

ll. Reconhecimento, no mérito, da cessação da irregularidade, uma vezque a Assembreia Gerar Extraordinária rearizada em 4 de jurho de 2025, com a
substituiÇão da administradora do fundo por instituição enquadrada no segmento s3,regularizou a situação quanto ao enquadramento exigido pela norma;

'r' 
ApricaÇão de murta administrativa à gestora Rozenirda Romaniw

Barbara, CpF n. 222.526.779_53, nos termos Ao art. AZ, lV, alínea ,,g,,, da LeiOrgânica do TCE/pR, em razão da negligência na observância do prazo
reguramentar' que contribuiu para perda patrimoniar decorrente da desvarorização

5
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institucional, pela transparência e pera busca de alternativas que preservem o
patrimônio previdenciário dos segurados.

Ainda que tardias em relação ao prazo regulamentar, essas iniciativas
demonstram diligência e boa-fé administrativa, além de alinhamento com os
princípios da governança púbrica. A atuaÇão conjunta com outros Rppss, incrusive
de fora do estado do paraná, fortarece a regitimidade das decisÕes tomadas e
contribui para a construção de uma sorução mais robusta e sustentáver para o fundo
CAREI l.

por outro lado, a substituiçâo do administrador do fundo por instituiçáo
do segmento S3, aprovada em Assembleia Geral Extraordinária em julho de 2025,
representa medida concreta de regurarização, conforme também reconhecrdo emoutros casos. Assim, embora a irregularidade tenha cessado, permanece
caracterizada a negrigência na observância do prazo reguramentar, o que justifica a
responsabirização administrativa do gestor responsáver à época, nos termos do art.
87' lV, "9", da Lei orgânica do TCEipR - sem, contudo, configurar dano ao erário,
por tratar-se de oscilação típica de ativos de renda variável.
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da cota - sem, contudo, configurar dano ao erário, por tratar-se de oscilação típica
de ativos de renda variável

CAGE,2 de outubro de2025

Ato em jtido por:
OIOGO GUEDES RAMINA
Audrtor de Controle Externo

Matrícula 51.483-7

Ato revisado por.
PAULO SERGIO MOURA SANTOS

Auditor de Controle Externo
Matrícuta 5í.560-4

Ato encamrnhado por:
MARCUS VINICIUS MACHADO

Coordenador
Matrícuta 5.1.660_0
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Encaminhe-se ao MpC.



09/10/2025. 15:55 Grnail - IRATI - PR - Termo de Acordo de Parcêlamento no 403/2024

CAPS IRATI <capsirati@gmail.com>

IRATI - PR - Termo de Acordo de Parcelamenlo no 403t2024.

Parcelamento RPPS <parcelamento.rpps@previdencia.gov.bÊ 9 de outubÍo dê 2025 às 14:1j
Para: "oAPSIRATI@GMAlL.coM' <câpsirati@gmait.com>, "gabinete@irati.pr.gov.br" <gabinete@irati.pr.gov.bÊ,
'RozENlLDARoMANlw@YAHoo.coM" <rozenildaromaniw@yahooiom>, ',contabilidáde@cap-sirati.com.br,,
<contabilidâde@capsirati.com.br>

Aos Gestores do RPPS de IRATI - pR

A/c dos Responsáveis Legais do Ente Federativo e da unidade Gestore do Rpps

lrregularidades ldenüficadas na AnáÍise:

a) As leis ne 5.L68/2024 e 5.209/2025, em seus artigos le, autorizem expressamente a realização de
parcelamentos de débitos relatívos ao aporte financeiro anu al de 2o24 referentes aos débitos
vencidos em ro de ouruBRO de zozq. sendo assim, o parceramento deve ser referir a esse
período:

b) Há divergência nos valores confessados nos parcelamentos, comparãndo aos que foram declarados
em DIPR, tendo em vísta que não foi localizado o re
Prefeitura e as leis enviadas eutorizam o parcelame
outubto/2024;

c) o demonstÍativo consoridado de parceramento - DCp dígitarízado não foi enviado.

1. o termo de acordo de parcelamento no 40312024 do município de IRATI - pR foi
reanalisado e continua não-aceito, pois não preenche os requisitos estaberecidos pera
Portaria MÍP n" 1.46712022.

passe total do aporte na competência lL/2O24 da
nto apenas para débitos vencidos em

IRATI

zad

3

o TP n" 1467,â

Art. lo O artigo I da Lei n. 5. 168/2024 passa a yigorar com a
"Fica autoriredação: o o parcelamento dos débitossegurnte

do Município de Irati- PR relativos ao aporte financeiro anual
de 2024 corn seu Regime Próprio de Previdência Social
RPPS gerido pelo CAPS Caixa de Aposentadoria e
Pensâo dos Servidores Municipal de lrati, referentes aos
dcbitos vencidos cm 0 de outubro de 2024 observado o
con rsposto no artlgo no art.

2 dejunho de2CI22:de0
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09/10/2025'15:55 Gmail - IRATI - PR - Termo de Acordo dê Parcelamenlo to 40312024

2. Diante do exposto, para fins de regularização do critério "Demonstrãtivo de lnformações
Previdenciárias e Repasses - DIPR" - Consistência e Caráter Contributrvo, o Ente Federativo
deverá adotar as seguintes providências;

a) Retificar o Termo de Acordo de Parcelamento para que os valores do aporte a serem parcelados
estejam de acordo com as leis municipais. Após a reüficação, toda a documentação deverá ser
reimpressa, assinada, digitalizada e encaminhada novamente via cadprev-web (DCp, Termo de
Acordo, Formulário de Vinculação ao FpM), com atenção para NOVA data de publicação;

b) Retificar o parcelamento para adequar os valores aos que Íoram declarados em DlpR, verificando os
repasses da competência l7/2o24 que devêm ser integralizados, conforme legislação ou alterar a lei
municipal, caso não seja possível o repasse de novembro. Após a retificação, toda a documentação
deverá ser reimpressa, assinada, digitalizada e encaminhada novamente via Cadprev-Web (DCB Termo
de Acordo, Formulário de vincuração ao FpM - se for o caso), com atenção pâra NovA data de
publicação;

c) Todos os documentos do parcelamento devem ser impressos juntos do sistema, assinados,
digitalizados e encaminhados via cadprev-web, com todas as páginas (Dcp, Termo dê Acordo,
Formulário de vinculação ao FpM), com atenção para NovA data de publicação do acordo.

ffexlo das mensagens anteriores oculol
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DÊVEDOR

Ente Federativo/UF

Endereço:

Bairro:

Telefone:

E-mail:

Represêntante

CPF:

Cargo:

E-mail:

CREDOR

Unidadê Geslora

Endêreço:

Bairro:

Telêfone:

E.mail:

RepÍesenÍante

CPF:

Cargo:

E-mail:

RETIFICADOR

lrati/PR

XV DE NOVEMBRO

Cêntm

423132-6391

CAPStRAT@cMAtL.COM

EI\.4ILIANO AUGUSTO ROCHA GOI\4ES

088.503.499-63

PreÍeito

gabinete@irati.pr.gov.br

CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES
RUA XV DE NoVEI,,IBRo.735

CENIRO

4203132-6391

capsirati@gmáil.mm

ROZENILDA ROMANIW BARBARA
722 .526 .779-53

Superinlendente

ROZENTLDAROMANTW@YAHOO.COM

Complemento:

Datâ início dâ

CNPJ

7 5 .654 .57 410001 -82

84500,054

01101/2025

04.525.731t0001-01

84500 069

01t08t2021

CEP

Fax:

CEP

Fax:

Complemento

Data início da

âir??ir1".": ffi :t""i]:hTff"',Hil:i:",""T:"":":[iBâ%."",,:: "âÍcerâmento 
e conÍissâo de Débitos previdenciários com fundamenro na Lei n.

Cláusuta primêira - DO OBJETO

o cAlxA DE APosÉNTADoRIA E PFNSÁo Dos sERVIDoRES MUNrcrpArs- DE rRATI é.cREDoR iunro ao DEVEDoR Municípios de rrati da quantiade RS í0.879.706.49 (dez milhôes e ortocertos e serenta e novã-mil ã 
"ui"aunio"^" ""ia 

r.ea,s e quarenta e nove centavosr. c.rrespondentes aos valoresde ourros crilérios devidos e não reoâssado"-uo R"g',n" à.opit i"i,r*.i""" s"",r, - npps àã" 
""rii"ã"-oiii,.ã". .",",,ro" ro petiodo de or2o24a 10/2024 

'ujo 
derarhamenro enconrrâ-se ro Demon-.r.atiro ôons-o-tiiao-o'ãã àar""ru.""ro - Dcp ânexo.

Pelo presente inskumento o/a Municipios de lrati confessa ser DEVEDoR do montânte citado e compromete-se a quitá-ro na forma âqui estaberecida.o DEVEDoR renL'ncra expressâmenle a qualquer contestaqào quanto ao varor e pÍocedê1cia da divida e assume inregrar responsabiridade peraexatidão do monlante declarado e conÍessaoo, nünoo 
"n,ràãnro 

'lã."àirãi" 

"_01.":," 
ao cREDoR de apuíâÍ. a quarqueÍ rempo a existéncia dê ourrasrmportánoas devidas e não inctuídas nesre in.r.r."n,o. ,,njr-frã r.ãáiilái"""o.."..o ,"nooo.

Cláusula Segunda - DO PAGAMENTO

o rnontânte de R$ 10'879 706 49 ÍrlÊ7 milhÔes e 
-oitocenlos e serênta e nove mir.e serecenros e seis reais ê quarenta e nove cenravos), será pago em 60:::ff2:""1%"i"::X?J"lT::'.'r::['l*Ji,tq lBiui;ã#: ;ü;,'i"" ,- mrÍ e tÍezenros 

" 
,]"i"";-o;ü;;;" e qLarenra e quarro cenravos)

!ffi!l!!'!*:J'J:.,":lJ:l'"1:"i"(:i:"0:"''§:::"";§"Tj,&"ã49" ".'i"re 
e oito-reais e quarenra e quatro centavos), vencerá em

atualizadas conforrne o 
"iite,ió 

oãtuia,n"oo na Cláusula Terceirâ 
mprometendo_se o DEVEDOR a pagar as parcelas nas.datas Íixàdàs,

O DEVEDOR se obrjga, lambem. â cÔ

"""trioftã" ú"ü"ê[i, ill;.ã?,"j?J."r 
no orçamento de cêda exercicio financeiro, as verbas necêssárias ao pagamento das parceras e das

L,x1lí'j'r,"rt:,:.'""*:;:T';[il': #':E::",:T§,"'J:]ffi"ol,"oTj,[iJoJx"xí'r;:]"i"""^"rr,::ndo ao cREDoR a cobrança judicjar da divrda,

frcd acordâdo que o DEVEDOR e ô CREDOR prestârão ao Mtnistério dâ pÍevidêrcra Socrál âs rníormaçóes referentes âo presênte acordo de
parcelãmento arravés dos documenros consranres nas ";;" ;;;;;;. ;s Hegrrres próprios oe prevrdência socrêr.
Cláusuta Terceira - DA ATUALTZAÇÀO DOS VALORES

os vaJores devidos foram aluahzados ôelo lPcA acumulado desde o mês do vencimento do débito ate o mês anterior ao-de sua consoridaçáo em que§lT::t#§:::i1rÍ"r1""3",j:."#"'J::,9n"a'"r po,. iããp",ãfi" .'""i"""1,àã" ," p.o" r"s"i" 
"i.ii"s 

j"-ó.ü;. ;;;"" rzero v,rsura cinquenra oortei n, s.168t2024. ,,,çs cÍo vencrmênto do débito âré o més ân,".iorâo ou ãã_n"Jàuâã I .",,ü â""icjooo/õ idez por cênto), conforme

Parágrafo primeiro - As parcelas vincendas determinadas na ctáusutê segunda serâo atualiadâs pelo lpcA acumulado desde o mês

Página 1

TERI\,IO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E
CoNFISSÃo DE DEBIToS PREVIDENcIÁRIoS lACoRDo cADPREV N" oO4O3/2024)

CNPJ:



RETIFICADOR

da consolidaÉo dos débitos até o mês anterior ao do vencimento da respectiva pârcela em que tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por
sua apuraçào acrescido de juros legais simples de 0,50% ao mês (zero vírgula cinquentâ por cento ao mês), acumulados desde o mês da consolidaÇáo
até o mês ânterior ao do vencimento da respectiva parcela, visando mantei o equilíbrio linanceiro e atuarjal.

PaÍágrâfo segundo _ Em caso de alaêso no pagâmento de quaisquer das parcelas, sobrê o valor atualizado até a data de sêu vencimento, incidirá
atualizaçáo pelo lPcA êcumulado dêsde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento da respectiva parcêla em que tenha sido
disponibilizado pelo órgão responsávelo por sua apuração e acréscimo de juros legais simples d;o,so% ao mês izero viigula cinquenia por cenlo aomês). acumulados desde o mês do vencimenlo âté o mês anterior ao do pãgamenlo e muita ae to,ôo* {dez por cento). 

-

Cláusula Ouarta: OA VTNCULAÇÂO DO FpM

o DEVEDOR vincula o Fundo dê PârticipaÉo dos lúunrcípios - FPM para pagamento dos valores das presta@es acordadas neste termo de acordo deparcelamento, atualizadas na formâ da cláusula lerceira e da lêgislaçào do"lúunicípio. A vinculação será tàrmatizaàa, por meio do fornêcimento aoagente finânceiro responsável pela liberaçáo do FPI\4, da "Autoriziçáá para Débito nê conta de tiepasse do Funoo àe earticipaçao dos Municipios -FPM" conforme anêxo a esle termo, e dàverá permanecer em ,úói àtã á qutrçao antegrar do acordo de parceramento.

Cláusulâ Quinta - DA RESCTSÃO

conslituem motivo parâ rescisâo desle termo de âcordo de pârcelamento, indepen_dentemente de intimaçâo, notificação ou interpelação judicial ouextrajudicial â revoqacáo dâ autoízacáo Íomecida áo agenr" fi;;;;; ;;;; ;i;"rtuçao oo rel,l pl."uistá n"'CúL"J" ór"n" * a ocoíência de algumadas demâis hrpóteses rescrsóÍias estábelecidas na tei m-uniclpat [uelr-tJão-u'""te a"orOo.

CIáusUIa Sexta . DA DEFINITIVIDADE

A assinaturâ do presente têrmo de âcordo pelo DEVEDoR importa em confissão^deílnúva ê irrelratável do debito, sem que isso implique em novaçáo oulrânsação. configurândo ârnda. conílssão exkajudrcial. nos temos ã." 
"nióà"liri " SSS do Código de processo Civil. devêndo o montânle pârcelâdo serdevidamente reconhecido ê contabirizado p"ro'"nl; ê;;;;r; ;";;o-ãijàx"ri,i""o" 

"o. " 
unidade gestora do Rpps.

CIáusula Sétimâ - DA PUELIcIDADE

o presente termo de acordo de parcelamento e confissão de débitos previdenciários entrará em vigor na data de sua publicação.
Cláusula Oitava - DO FORO

f :r:'tiq[:["j**r 
dÚvidas que porventura venham surgir no deconer da execução do pÍesente termo, as partes, de comum acordo, elegem o Íoro

Para Íns de direito' este instrumento é Íirmado em 2 (duas) vias de iguar teor e íorma e diante de 2 (duas) testemunhas_
lraÍi PR I 04t11t2024

REspoNsÀvEts pELo oocullENto

NOME
RESPONSABILIDADE ÂSSINÂTURA DIGIÍAL

08850349963 Ehiliâno Augusto Rocha Gomês
Rêpresônrânte Lêgal do Enre Ássinádô dlgitâtmente em O3/Oq2O2S722526?t953 Rozen da Rôhânú Báóârâ
Rêpres6ntânre da lrnidâdê Assrnado digiiár.ôenrê em O2lOg/202508735064994

Assrnado digite nrentê êm o2l09/202595690654949 JOEY AYUB

Assinado diOna mênlê êô O2l09/202S

Esle documenlo Íoi assinado digilalmente por compteto em 03/09/2 O2S lO.47 17

A autenticidade deste docurnento pode ser conÍerida no site

4, informando o codjgo

ROZENILDA Assinôdo de foíma

ROMANIW drsitat por RoZENTLDA

BARBARA:72252 EARBARÁ:72252677es3

677ss3 i,*lj%,jf;-

veriÍicadori 2016589 e código CRCr 6AF6SO84
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RETIFICADOR

DECLARACÀO

EMILIANO AUGUSTO RocHA GoMEs, PreÍeito, DECLARA para os devidos Íins, que o Têrmo de Acordo dê Parcelamento e Confissóes dê Débitos
Previdenciários r'' 0040312024, tumado entre o/a l.ati e o cAt)(A DE AposENTADoRtA E pENSÃo Dos sERVtDoRES MUNtctpAts DE tRATt em
04l'1112024. Íoi publicado em _/_/_ no

( ) mural
( )jornâl_=--- 

-- 
- Edição

&) DiáÍio OÍicial do i,iluni.ipio de ireti - Ed içãon" 3358 ,de OA t 09 I 2025
dell

Por ser expressão dâ verdâde, firma a prêsenle

lrati, nÀ/_UtL/ 2025

REsPoNsÁvEls pELo DocutaENTo

NOME
RESPONSABILIOAOE A§SINATURA DIGIÍAL

08850349963 Emiieno Augustô Rochâ Gomés RêpÉsêôtânteLegâtdoEnle Assinâdo digÍã mêniê em 03/09/2025
?2252677953 Ro2enirdá Româniw Aâôârâ

Rêprése.tânlê dâ lrnidâdê Assnado di9(atmênte ém O2109/2025
0373506499,1

Assriâdô dig ta meô€ em O2l09/202s
9569065.á9n9

Assióado diqitatmênle ôn O2109/2025

Este documento foj assinâdo digitalmente por completo em O3/09/2 O2S tO:47:j7

A autenticidade deste documento pode ser conÍerida no sile

4, informando o ódigo veriÍicadori 20Í6588 e códiqo CRCi 6AF65OA4
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AUTORTZAçÂO PARA DÉBIO NA CONTA DE REPASSE DO FUNDO DE pARTtCtpAçÃO DOS
MUNICIPIOS. FPM

Anexo ao Termo de Acordo de Pârcelamento e Confissão de Débitos Previdênciários
Acordo CADPREV no 00403t2024 Data 0411112024

Valor consolidado 10.879.706,49 Valor da prestação inicial 181.328,44
Número prestações 60 Vencimento 1ã prestação 10t12t2024

DEVEDOR

Ente Federativo lrati/PR CNPJ 7 5 .654.57 4t0001-82

Representante Legal EI,4ILIANO AUGUSTO ROCHA GOtúES CPF 088.503.499-63

Conta para débito Banco do Brasil Agênciâ no 01821 Conta no 73001-7

CREDOR

Unidade Gestora CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES I\,4UNICIPAIS DE IRATI CNPJ 04.525.731i 0001-01

Representante Legal ROZENILDA ROt\i1AN tW BARBARA CPF 722.526.779-53
Conta parê crédito Banco do Brasil Agência no 01821 Conta no 12679-9

4. Esta autolzaÉo constiluj para intprevrdênoa socrat, por.",o oo cnop§Eiinte 
do termo de âcordo ê será, após assinada pelos envolvidos. digitalizada e enviadâ ao Ministério da

'1 o enle Íederàhvo aclma aualificâdo' por intermédio de seu represenlante 
.legal, na condiçáo dê devedor da unidade cestora de seu Rpps, nêrorma do Termo de Acordo de Parcelamento e contissao oe óÀoitoJiãriãni]atõ" 

""iru 
io"niin."ao, iL,tid"ã-oÉ"i"0 oo arr"ir de que, sêgundo o

;::::i:"::"r:3""j".Xi:la 
quarta do reÍerido r".ro dr;;;do, ;;; 

",i"ãiã'ç"" dos varores do Fundo de parricipação dos r\íunicípios - Fpr\.,r como
2' Desse modo' o ente federâtivo aÚtoriza o Bânco do Brasil a dêbitar na conta destinada às liberaçóes do FpM e transferir para a conta da unidadeGeslora os vâlo'es náo paqos no seu vencrm"nro 

"norànro 
à"rlrJir"iilniã""ã i"r.no o" 

""ordo. 
observado o seguinre procedrmento:2'1 - Dêcorírdos 5 (crnco) cl:às do vêncimenro da presração ao acoão oà paràeta.n";r; ;;;;; ;ãr"jJ,'ri""",ín" eretrvado o pagamenro. a{Jn,dâde Gesrora encâm,nhará êo Bânno do 1"i,ri"-ã[í"ií" lir"i,àiJiâ ,u,o,. ou,,oo. com cópia ao enrê.

í,,1.":!6: '.: ?Élllff3[?:;.: 3T"':i;,:131"',:'i*;t ffi]:k "3kX ," ;;,"1;;;ffi":"; à'"ia de ,iberaÇào oa orime,ra parce,â

i;|,..i"":.:'."Jrfl:ffil"J*:trT:*ffiJ;'r:n:{:"i:ÉJ#rií,15i}"oio 
,uro, a"vido, este será amortizado pero sardo existenre na conta, e o

Í"';r:J""Jiiil:T f;"Íffi"1':"!|:,j!Â1,,::l'jffiij""5i:i"::?"i:níorme item 2 1, é de inteira responsabiridade da unidade Gestorâ, eximindo,

3' o ente Íederatlvo cÍeclara_se ciente.de-oue a-revogaÇào desta aulorização anles da quilaqão inlegral do acorcto de parcetame'lto consliturré causapara a rescisáo antecrpaoa do terro dê acordo, com as consequências esraLãieloas em sua crausura qurnra

lralilPR - O4111t2024

ASSINATURAS

BANCO DO BRASTL r) D.dme.ro.5si..do diei.tm.nrÊ
30ra Í^tí^DcPAru
oár.r 04/0e/2o25 oej34:53_o3oo
\,.rmaúe m hr&3://6lir.r.iri.sotrôr{')ldenliiícar o responsável (nomê, cargo e mâtrícuta)

SONIA MARIA DE PAULA

6ERENTE GERAT

F9195580

REsPoNsÁvEls pELo DocuMENTo

NOME
RESPONSABÍLIOADE ÁSSINATURA DIGITÂL08850349963 Emiliâno AlOUsro Rochá comes
Représe.tâ.té Lêgat do Entê Assinadô diqira mênle 6m 03/09/202572252677951 Rozenrlde Rohaniw Bâôará
Represe.tênrê da Urúâde Assiflâdô digirahénrê ôm O2IO9ZO250873506499,1

A$inadô dignátmenle eh 02109/202595690654949

Assinâdo drgláhente em O2l09,2025

tcP
Brasil
t::>



E Esle documento foi assinado digitalmente por compteto em 03/09/2 025 10,47:17

A aulenticidade deslê documento pode ser confêrida no sitê

4. nfo rmando o ódigo veriÍicador: 2016588 e código CRC: 6AF65084

g.§b
D&úm.nlo á.tinâdo diEitrtrentê

Dàr.: s/o9l2o25 roú?:2+d1..
v..nique.m htFs://Éridár.iri_rd,br

Do.uhenlo ássin.rlo digibl,Br.

0.6r o./oel2o25 16r4x s{3m
vêriíquê.h hnps://v.lidãr.iti.sov.b,

gL§{b-



MÍ*S
MINISÍERIO DA

P REv I DÊNcta soctÂL

ED oM SN TRAT Vo oc Ns Lo D DA Do PE AR EC MLA EN oT D Pc ER T F Ac DoR
1. tDENTTF|CAçAÕ OO PLANO

Oata dê consotidação do
Data do assinatuÍa do Termo

Data de voncimênto da,l.

Número do acordo: OO4O3|2O24
04t11t2024

04111t2024

10t'12t2024

TitUIO PARCELAMENTO PARCIAL DE DÉBITOS - APORTE 2024

Lei autorizativa do 516A12024

CNPJ: 75.654.57410001-82

Ent€: Prefeitura Municipal de trati / pR

ti0

Multa: 10,00 %

Taxâ de iuros: 0,50 am Tipo de juros: Simptes

Íâxa dê iuros: 0,50 am Tipo de juros: Simples Multa: 10,00 %

Íitórios dê atualização para consolidação do

itérios de atualização das parcêlas

Íitérios de atualizaçáo das parcelas

IPCA

Quantidade dê parcêlas

10.879.706,49

lndice: IPCA

Rubíica: Outros Critérios

Compêtência lnicia|l. O1t2O24 Finat

Valo.original: 10.045.168,90

ValoÍ da parcêla na data de consolidaçâo:

1012024

Valor Consolidado:

181.328,44

índice: IPCA Taxa dêjuros: 0,50 am Tipo deiuros: Simples

iôdice

13110125 14:19 vt z

Página 'l de 3



Mi*S
MINISIERIO DA

PsEvt DÊ)acta soctÂL

ED oM SN TRAT Vo oc N S Lo D DA o PAR Ec MLA NE oT DcP R ET F ADc oR
MANUALMENTÉ)(vALORES TNFORMAOOSOA RUBRICA

coMPETÊNcta otFERENça ApuRApA VARIAQÁo(%)
ATUALTZACÃO JUROS PERC.íol")

-39.108,46 4,50

-29.473,04 4,OO

_211,25 3,50

-178,22 3,OO

-137,36 2,50

-119,10 2,OO

-85,20 1,50

-86,94 1,00

48,68 0,50

0,00 o,oo

0,00 1,00

-69.448,25

01t2024

02t2024

4u2024

04t2024

05t2024

06t2024

07 /2024

08/2024

09t2024

10t2024

1312024

TOTAL:

3,45

2,60

2,43

2,05

1,58

1.37

0,98

1,00

0,56

0,00

0,00

JUROS

-52.770,91

-46.522,06

-311,67

-266,15

-220,77

_176,25

-131,68

_87,81

43,71

0,00

0,00

-100.531,0.1

MULTA

-1í 3.357,85

-1't3.357,85

-869,36

-869,36

-869,36

-869,36

-869,36

-869,36

-869,36

1 .237.31a,07

0,00

'1.004.516,85

-1.133.578,45

-1.133.578.45

-8.693,56

-8.693,56

-8.693,56

-8.693,56

-8.693,56

-8.693,56

-8.693,56

12.373.1A0,72

0,00

í0.045.168,90

,NOtCEf/.)

0,42

0,83

0,16

0,38

0,46

0,21

0,38

-0,02

0,44

0,56

DIFERENCA
ATIJALIZADA

-1.338.815,67

-1.322.931 ,40

-10.085,84

-10.007 ,29

-9.92.1,05

-9.858,27

-9.779,80

-9.737,67

-9.655,31

13.610.498,79

0,00

10.879.706,49

RESPONSAVEIS PE!O OOCUMENTO

NOMÊ
RESPONSABILIOÀOE

03850349963
ASSINAÍURA OIGITAL

Emlliano Auguslo Rochâ Gomês
Represêntânre Legat dô Enre

72252617953 Assinádo digiratmenreeh 03 t1gt2A25 fi 47:17Rozenilda Romaniw Bãrbara
Repesentanre da Unidâde cesroia

08735064994 Assinado digilâlmenre em 02/09/2025 08:44:OB

Assinâdo digitatmenle en 02109/2025 OB 55:33JOBYÀYUB

Assinado digitalmênte em OZOgl2o2s 08 sg 56

13110125 1419 't1 2

Página 2 de 3
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Mfl*S
MINISTÊRIO DA

PnEvtoÊxcta soctaL

Eo NMO TS TRA V co No os L AD oo D E PAR Ec MLA NE To DcP R TE F CADoR

Este documento Íoi êssinâdo digilalmente por completo em 03/09/2 025 fi:41:.ll

A aulenticidade deste documento podê sêr conferida no site

informando o código verificador: 20.1ô5BB e código CRC

13110125 14:19 v1.2
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CAPS I RATI

Aô IMAs 5 FÉÂT PR€VIO,.,

BIG FÂMJÀL TESOURO SEUC FIRF,,

BB PREVID Rf TP VÉÂNCE 2029,,,

33 PREVIDENCIARIO RÉ

.E PIiFIL fIC RF Â€F OI,.

GrxÁ A*ÁSIL D|SPON|S|LIO^OE§ .

FICÂIXA BRÁSIL MÁTRIZ Rf

F NACÂP I,iAURN5STAO í AçOÊ5

BRÂZILIÂN GnÁVEYÂJTD ÂNO DEÁII CÁÀÉ sERVICES,, 975,13

ríÊs

Risco - Mercado - Sêtêmbroi2o25

unoapp.com.br

lvaR (2s2 d u): o value at Risk é uma medidà estatística quê indica a perda máxima potencial de determinadoativo ou determinada carteira em determinâdo período. Para o seu cálculo, utiliza-se o retorno esperado, odesvio padrão dos retornos diários e detêrminado nível de confiança probabilística supondo umâ distribuiçãonormal. Seu resultado pode ser interpretado como, quantô mais alto for, mais arriscado é o ativo ou acarteira Dado o desempenho da carteira nos últimos 12 meses, estima-se com 95% de conÍiança que, sehouver uma perda de um dia para o outro, o pre.juízo máximo será de 0,32%.

'?volatilldade: volatilidade é uma variável que representa a intensidade e a frequêncra que acontecem asmovimentaÇões do valor de um determinado ativo, dentro de um período. De uma forma mais simples,podemos dizer que volatilidade é a forma de medir a variação do ativo. assim senJo, uma Volatilidade altarepresenta maior risco, visto que os preços do ativo tendem a se afastar mais de seu valor médio. Estima-seque os retornos diários da carteira, em média, se afastam em 2,7 Lya do retorno diário médio dos últimos 12meses.

3Treynor: similar ao sharpe, porém, utiliza o risco do mercado (Beta) no cálculo em vez da volatilidade dacarteira' A lejtura é a mesma feita no sharpe, quanto maior seu valor, melhor performa o ativo ou a carteira.valores negativos indicam que a carteira teve rentabilidade menor do que a alcançada pelo mercado. Em 12meses, cada 100 pontos de risco a que a carteira se expôs foram convertidos em uma rentabilidade -0,47mênor que a do mercado.

aDrawDown: Auxiliâ a determinar o risco de um investimento, indicando quão estável é determinado ativo, aomedir seu declínio desde o valor máximo alcançado pelo ativo, até o valor mínimo atingido em determinadoperíodo de tempo. para determinar o percentuai de queda, 
" oi"*-ô"*"" j''meoroo desde que adesvalorização começa até se atingir um novo ponto de máximo, garantindo, dessa forma, que a mÍnima dasérie representa a maior queda ocorrida no periodo. Quanto mais negativo o número, maior a perda ocorridae' consequentemente, maior o risco do aUvo. Já um Draw-DowÀ igual a zero, indica que não houvedesvalorização do atjvo ao longo do período avaliaáo.

5sharpe: Trata-se de um indicador de períormance utilizãdo no mercado financeiro para avaliar a relaçãorisco-retorno de um atlvo âtravás da diferença entre o retorno do ativo e o ativo livre de risco. com o cDlsêndo comumente utilizadÔ como 
-proxy 

deste, dividido pela volatilidade. portanto, quanto maior o índice desharpe do ativo, melhor a sua performánce. Em 12 meses, o indicador apontou quê para cada 100 pontos de

RISCO DE MERCADO



CAPSIRATI Risco - Mercado - Sêtembro/2025

risco a que a Carteira se expôs, houve uma rentabilidade -0,72 menor que aquela rêalizada pelo CDl.

unoápp,com.br



CAPS I RATI Risco - Enquadramêntos - Setêmbro/2025

BS IEÂ€ 5 Tlc RF PRCUD,,.

âÍG PÂCIUAL TÊSOURO SÉLlc FI RC..

38 PREVID RF TPVÊRÍIC€ 2029, .

BB PRÊVIOE'ICÁRIO RI,.

cirxa ÊnÀstL orsPoNtsrLtDAoEs ..

FI 
'}IXA 

6RA5I! MÁINE ÂT

AB PERF]L FIC ÊF RIF DI..

FINÀCÂP MÁURÍISSTÂD FI ÂçO€S

BÂÁZILIÂN GRÁVEYÂÀO ÀND DEAÍH CAFE SERVICÊS,.

Íru1o5 PUBLtcos

Ftí{ÁctP rNvEsnx€Mros

MASTER S/ACOÀRETOÂÂ

Art. 18. As aplicações em cotas de um mesmo fundo de investimento não podem, direta ou indiretamente,
excêde r a 20% das aplicaçóes dos recursos do RppS, exceto em casos de fundos com postos exclusivamente
por títulos pú blicos

Art. 19. O total das aplicações dos
máximo, L5olo do patrimônio líquido
títulos públicos.

RPPS em um mesmo fundo de investimento deverá representar,
do fundo exceto em casos de fundos compostos exclusivamente

no
por

investimento tenham sido objeto de prévio credenciamento e
gestão de recursos como de boa qualidade de gestão e de

Em caso de FlDCs, Fl Renda Fixa "Crédito Privado" e Fl "Debêntures", o limite é de 5% do patrimônio líquido
do fu ndo.

Art 20 o total das aplicações dos recursos do RPPS em fundos de investimento e carteiras administradas nãopode exceder a 5% do volume total de recursos de têrceiros gerido por um mesmo gestor ou por gestoras
ligadas ao seu respectivo grupo econômico.

Art 21. Os RPPS somente poderão aplicar recursos em cotas de fundos de investimento quando atendidas,
cu m ulativa mente, as seguintes condições:

| - o administrador ou o gestor do fundo de investimento seja instituição autorizada a funcionar pelo Bancocentraldo Brasil obrigada a instituir comitê de auditoria e comitê de riscos;
ll - o administrador do fundo de investimento detenha, no
oriu ndos de RPPS;

máximo, 50% dos recursos sob sua administra ção

lll - o gestor e o administrador do fundo de
se.jam considerados pelos responsáveis pela
ambiente de controle de investimento.

unoapp.com.br

RISCO DE DESENQUADRAMENTOS RES. CMN 4.963 E CONFORMIDADE



CAPS IRATI

SA IÂF.M T TPIlc RF PÂEVID

CAIXÂ 3RÁ5 L DISPONIBILD.

BB IMÂ4 5 FIC iF PÂCVID IP

FINACAP 
',ÀUÂÍTSSTAO 

FI Â,

BR,AZ LIÂN GÊAVEYÁRO ÂI{ .

F] CAIXA BIÁSIL üÂTRIZ ÂF

8T6 PÂCTUAL TESOUAO SE

B3 PREVIOENCÉRIO RF TP ,,

Ê3 PFEV]O trF TPVÊRNCE 
'

13,309(

-lt,11%

rErlT- v5 a€xcHraa*xs (ta,

3l,l 6x

99.39% ú,77'Á

ro2.10% too22%

61,617ô 60,65%

99,0996

101.13% 90,42%

122.94% tt3,2s%

,l9a,a9% -212,33*

101,57% 90,67%

97,4316

493,25% 365,63%

353,67%

unoapp.com.br

Risco - Benchmarks - Setêmbro/2o25

ADERÊNCIA AOS BENCHMARKS



CAPS I RATI

cÂRrErRÂ (R3) t%t

Risco - Política de lnvestimentos - Setembro/2o25

ESTiAÍÉGIÂ DE ÀLO€ÂçÃO

ADERÊNCIA R potÍtrca DE tNVESTIMENToS

Íitlros Tê$uró Nôcio..l- SELtc

Fl R.ôda Fixà Rêêen.râdo r00% Urutôr TN

Frêm indi.* dê a.ndá Éxá 1oo% rftlbs rN

Op€ràcõs CmpEmisràdâs

Fr oÍêic cediróaó§ {Ftocl . ranior

FrRendâ Fixô cíéd tô Prvàdo

F lnv.stim.ôto no Ertêno,

0,00r0 §M

Fl &ões. Mêr.àdo de Àcêsio,

unoapp.com.br

Âí 0,00 0.00%

I



RELATORIO GERAL DE
INVESTIMENTOS

Setembro/2025

LEMA üAPSE

Elaborador po r:

LEMA, Economia e Flnanças I unoapp.com.br I



CAPSIRATI

Patrimônio

R$ 159.003.903,60

Evolução do Patrimônio

Rentabilidade

Mês Acum.

l,O2o/o 9,92%

Meta Gap

Dashboard - Sêtembro/2o25

Va R r.zsz

0,32%

Â9012025

unoapp.com.br

Mês

o,920/o

Acum.

7 ,860/o

Mês

0,09p.p.
Acum.

2,06p.p.

Ri 14a.789.692.65 R$ 150.610.930.85

I r
Comparativo (Rentabilidades I Metas)

Ja nr'z0:5 1 .. j. .. .

. :.

Mili/20? 5

AbÍ/t025 Mãil2O?5 lun/A025

flll Rrntabilrria.tq §. r,lcra

Iu,,r? 0 2 5

RÍ 154.804.608.89 Rs 155.893 59t,98R§ t 5l_255.195,40 Ât 155.596.12?,06 R$ 1s6.928.230.61 Â$ 156.861_831.5S RS 159.003.901.60

1,01'?!: | ','i.l
1.25olb lJ1 L7!o lL r :r,27i, I

ll,,l t.jr,l lr.
0,91% l1 7s

1.02!r'l , ,



CAPSI RATI

ATIVO

BB IMA-B 5 FIC RF PREVID LP

BB IRF-M 1TP FIC RF PREVID

BTG PACTUAL TESOURO SELIC FI RF REF.

BB PREVID RF TP VÉRTICE 2029 FIF RESP,

8B PREVIDENCIÁRIO RF TP VERTICE 2026
CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FI RF

BB INSTITUCIONAL FI RF

BB FLUXO FIC RF PREVID

FI CAIXA BRASIL MATRIZ RF

BB PERFIL FIC RF REF DI PREVIDENC

FINACAP MAURITSSTAD FI AÇOES

BRAZILIAN GRAVEYARD AND DEATH CAR..

TíTULoS PÚBLICoS

TíTULoS PRIVADoS

Total investimentos

Disponibilidade

Cartêira - Setembro/2025

SALDO

R$ 8.831,77

R$ 13.795.184,30

R$ 1"8.987.614.91

R$ 6.015.159,05

R$ 130.04s,62

R$ 130.197,32

R$ 6.00s.10s,87

R$ 6.19r.6s8,54

R$ 19.228.829,44

R$ 18.953.959,22

R$ 1.146.785.87

R$ 463.998,84

R$ 61.018.917,55

R$ 6.828.100,04

R$ 1s8.904.388,34

R$ 99.51s,26

cARTEt RA(o/o)

o,olo/o

8,680/o

tL,95%

3 ,7 90/o

0,08o/o

o,o8%

3,78%

3,90%

12,loo/o

tr,93%
0,720/o

0,29%

38,400/o

4,30yo

100.00%

RETORNo (Rg)

R$ s6,s8

R$ 158.933,06

R$ 226.331,57

R$ 26.873,71

R$ 1.362,66

R$ 1.294,67

R$ 8s.204,81

R$ 65.1"18.81

R$ 233.407,84

R$ 231.991,82

R$ 24.90s,6s

R$ 47.999,88

R$ 447.21,2,0L

R$ 79.402,s2

R$ 1.630.095,59

RE5G.

D+1

D+0

D+0

D+0

D+0

D+0

D+0

D+0

D+0

D+0

D+3

CARÊN.

t5t08/29

L7108126

4,963

7, | "b"

7,l "b"

7, I'b"
7. | "b"

7, t,b"
7, III "a"
-1 , lll "a"

7, lll "a"

7, lll "a"

7, lll "a"

8, 1

D-FI
7, | "a"

7,tv

(%)

o,64yo

t,t7y,
l,2lo/o

0,450/o

1,060/o

0,7 6Yo

t,22Yo

0,7 60/0

t,230/o

I,24yo

2,22o/o

Ll,s4%

0,7 40/o

1,L40/o

1,o20/o

TX ADM

0,200/o

o,r00/o

0,200/o

o ,07 0/o

0 ,o't o/o

0,800/o

0,200/o

L,OOo/o

0,200/o

0,200/o

2,OOo/o

7,60%

R$ 159.003.903,60patrimônio
100.00%

unoapp.com.br



CAPS I RATI

CLASS E

Renda Fixa

Renda Variável

Fu ndos lmobiliários

ENQUADRAMENTO

7, I "a"

7, lll "a"

7, | "b'
7,tv
8, 1

D-FI

Distribuição - Setembro/2O25

PERCE NTUAL

98,99yo

0,72y.

o,2go/o

PERCE NTUAL

38,400/o

3t,79%

24,50%

4,30%

0 ,7 20/o

0,290/o

VALOR

R$ 157.293.603,63

R$ 1,146.785,87

Rg 463.998,84

LEG.

'eyw

r
I

VALOR

R$ 61.018.917,s5

R$ 50.509.750,39

R$ 38.936.83s,65

R$ 6.828.100,04

R$ 1.146.785,87

R$ 463.998,84

LEG,

I
II
e§
I
T

100,00% R$ 1s8.904.388,34

Total 100,00% R$ 1s8.904.388,34

unoâpp.com.br

Total



CAPS IRATI

GESTOR

TiTULoS

BB GESTAO

CAIXA DISTRIBUIDORA

BTG PACTUAL

FINACAP INVESTIMENTOS

ZION GESTAO

ADMINISTRADOR

T|TU LOS

BB GESTAO

CAIXA ECONOMICA

BTG PACTUAL

BEM - DISTRIBUIDORA

MASTER S/A CORRETORA

PERCENTUAL

42,700/o

32.16%

t2,L80/o

t7,950/o

0 ,7 20/o

0,290/o

PERCENTUAL

42,7 00/o

32,t6%

12 ,L80/o

lt,950/o

0 ,7 20/o

0,29o/o

VALOR

R$ 67.847.017,59

R$ s1.099.944,37

R$ 19.359.026,76

R$ 18.987.614,9 L

R$ 1.146.785,87

R$ 463.998,84

LEG.

§x
I
D
D
I

Distribuição - Sêtembro/2o25

VALOR

R$ 67.847.017.59

R$ 51.099.944,37

R$ 19.359.026,76

R$ 18.987.614,9r

R$ L.146.785,87

R$ 463.998.84

LEG.

m
Irr
I

Total 100,00% R$158.904.388.34

Total 100,000/o,R$158.904.388,34

unoapp.com. br



CAPS I RATI

BENCHMARK

CDI

TITULoS

IRF.M 1

IPCA

IBOVESPA

IFIX

IMA-B 5

PERCENTUAL

43,7 4yo

42,7 00/o

8,680/o

3 ,87 0/o

0,720/o

o,2go/o

o,olo/o

VALOR

R$ 69.497.365,30

R$ 67.847.017,59

R$ 13.79s.184,30

R$ 6.145.204,67

R$ 1.146.785,87

R$ 463.998,84

Rg 8.831,77

LEG,

I

T
§
I

Distribuiçáo - Setembro/2O25

unoapp.com.br

D
Total 100,00% R$ 1s8.904.388.34



CAPSIRATI

LIQUt DEZ

0 a 30 d ias

Acima 2 a nos

la2anos
181 a 365 dias

PERCENTUAL

7 3,7 70Â

21,86%

2,70%

7,67%

VALOR

R$ 117.224.085,61

RS 34.733.742,32

R$ 4.292.129,20

R$ 2.654.431,21

Distribuiçáo - Setembro/2O25

LEG,

n
Ia
I

TOTAI 100,00% R$ 158.904.388,34

/á!r. r):+) liar:0, FLrrdos rl

unoapp.com.br



CAPS I RATI

RENDA FIXA

Títulos Tesouro Nacional - SELIC - 7, | ,,a,,

Fl Renda Fixa Referenciado 100% tÍtulos TN - 7, | ,b,,

Fl em Índices de Renda Fixa 100% títulos TN - 7, | ,,c,,

Operações Compromissadas - 7, ll

Fl Renda Fixa - 7, lll "a"

Fl de Índices Renda Fixa - 7, lll ,'b,

Ativos Bancários - 7, lV

Fl Direitos Creditórios (FIDC) - sênior - 7, V ,,a,,

Fl Renda Fixa "Crédito Privado,, , 7, V ,'b"

Fl Debêntures - 7, V "c"

Totai Renda Fixa .

RENDA VARIÁVEL

Fl Ações - 8, I

Fl de Índices Ações - 8, lt

Total Renda Variável

INVESTIMENTOS NO EXTERIOR

Fl Renda Fixa - Dívida Externa - 9, I

Fl lnvestimento no Exterior - 9. ll

Fl Ações - BDR Nível I - 9, t

Total lnvêstimentos no Exterior

RESOLUçÃO(%)

100%

too%

100%

5%

6Oo/o

60%

20%

5Yo

50/"

5%

R$ 61.018.917,5s

R$ 38.936.83s,6s

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ s0.509.750,39

R$ o,oo

R$ 6.828.100,04

R$ 0,00

R$ o,oo

RS 0.00

R$ r.57.293.603,63

CARTE|RA (Rg)

R$ 1.146.785,87

R$ o,oo

R$ 1.146.785;87

CARTElRA (R$)

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ o,oo

R$ O,O0

caRTEIRA (Rg) l/")

Enquadramentos 4,963 - Setembro/Z025

POLíTICA DE INVESTIME NTO
lnfêrior(%) Alvo(%) Superior(yo)

3O,0Oo/o 5O ,0Oo/o 9O ,OOo/o

5 ,OOo/o l2,OO% BO ,OOo/o

o,o0% 0,00% o,oo%

o,00% o,ooo/o o,ooo/o

10,o00/o 15,000/o so,ooyo
o,ooy" o,ooYo o,oo%

2,OO% LL,OOo/o 20,00%
o,ooyo o,oo% o,oo%
O ,00o/o l,O0o/o 5 ,OOo/o

o,ooo/o o,oo% o ,ooo/o

38.40%

24.s0%

o.oo%

o.oo%

31 .7 90/o

0.00%

4.30o/o

o.oo%

0.00%

0.007o

98,990/o

P/"1

0.72o/o

o,ooo/o

4,720/0

("/")

0.ooo/o

0.00%

o,ooo/o

o,ooo/o

lnfêrior(9/o)

0,000/o

o,ooo/o

lnferior(7")

0,00%

o,ooo/o

0,000/o

Alvo(%)

5,500/o

I,OOyo

Alvo(o/o)

0,ooo/o

o,oo,y,

2,OOyo

Superior(7")

20,00%

5,OO%

Superior(o/o)

o,ooo/o

0,00%

10,00%

unoapp.com,br

RESOLUçÃO(%)

300/"

30%

RESOLUçÃO(%)

LOo/o

LOo/o

10%



CAPS IRATI

FUNDOS ESTRUTURADOS

Fl Multimercado - aberto - 10, I

Fl em Participações - 10, ll

Fl "Ações - Mercado de Acesso', - 10, lll
Tota I Fundos Estruturados

FUNDOS IMOBlLIÁRTOS

Fl lmobiliário - LI
Desenquadrado

Total Fuildôs tmobitiáiioi

EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS

Empréstimos Consignados - 12

Total Empréstimos Consignâdos

RESOLUçÃO(%)

10%

5o/o

5o/o

RESOLUçÃO(%)

5o/o

0o/o

RESOLUçÃO(%)

5%

cARTEtRA (Rg)

R$ o,oo

R$ o,oo

R$ o,oo

R$ o,oo

CARTEIRA (R$)

R$ 0,00

R$ 463.998,84

R$ 463,998,84

CARTEtRA (Rg)

R$ 0,00

n$ o,oo

lnfêrior(70)

0,00%

lnferior(%)

o,oo%

Alvo(%)

0,50%

Alvo(%)

o,oo%

Superior(Yo)

5,OOo/o

Superior(7o)

0,000/o

(/")

0.0 0olo

0.00%

0.0 0 o/o

0,400/o

(%t

o.ooo/o

o.290/o

0,290/o

l/")
0.00%

0,o00/o

Enquadramentos 4.963 - Setembro/2o2S

POLiTICA DE TNVEST!MENTO
lnferior(7o) Alvo(o/"1 Superior(%)

0 ,ooo/o 2,OO% 1O ,OOyo

0,O0% 0,OO%o 5,OO%

O,OO% O,OOo/o O,OOyo

R$158.904.388,34 100,00%
Total clobal

unoapp.com.br



CAPSI RATI

PE RiODO SALDO ANTERIOR SALDO FINAL META RENT.(R$) RENT.(%)

Metas - Setembro/2o2s

Janeiro

Fevereiro

Março

Abril

Maio

Junho

Julho

Agosto

Setembro

Total

R$ 148.329.759.94

R$ 148.789.692.65

R$ 150.610.930,85

R$ 153.2s5,395,40

R$ 1s4.804.608,89

R$ 155.893.593,98

R$ 1s6.596.127,06

R$ 156.928.230,63

R$ 156.861,.831,59

R$ 1s6.861.831,59

R$ 148.789.692,6s

R$ 150.610.930,85

R$ 153.255.39s,40

R$ 154.804.608,89

R$ 1s5.893.593,98

R$ 156.596.127,06

R$ 1s6.928.230.63

R$ 156.861.831,59

R$ 159,003.903.60

R$ 159.003.903,60

0,600/o

1,7 50/o

1,00%

0 ,87 0/o

0,7 00/o

0,680/o

0,70%

0,330/o

0,920/o

7 ,86o/o'

R$ 1.883.3r6,65

R$ 1.402.273,87

R$ 1.809.49r,82

R$ 1.917.483,14

R$ 1.601.102,71

R$ 1.418.213,35

R$ 1.589.423.71

R$ 1.406.385,80

R$ 1.627.764,03

R$ 14.655.455,08

L,?7yo

0,930/o

7,t7%

7,25%

7,08%

0,87%

l,oLo/o

o,9lo/o

I,020/o

9,32Yo

0,67p.p.

-0,83p.p.

0,16p.p.

0,38p.p.

0,3 7p. p.

0,19p.p.

0,31p. p.

0,57p.p.

0,09p.p.

2,06p.p.

Janeiro

Fevereiro

Março

Abril

Maio

Jun ho

Julho

Agosto

Setembro

Outu b ro

R$ 139.518.563,60

R$ 140.594.249,16

R$ 141,634.092.27

R$ 141.588.707,2s

R$ 139.863.369,59

R$ 140.333.443,49

R$ 143.637.225,92

R$ 142.317.896,42

R$ 144.211.374,91

R$ 144.s35.887,98

R$ 140.594.249,16

R$ 141.634.092,2 7

R$ 141.588.707,25

R$ 139.863.369,59

R$ 140.333.443,49

R$ 143,637.22s,92

R$ 142.317.896,42

R$ 144.211.3 74,91

R$ 144.535.887,98

R$ 14s.122.180,68

0,85%

!,260/0

0,590/o

o,8r%

o,89%

o,64%

0,81o/o

0,41o/o

0,870/o

0,99%

-o,LLo/o

o,a4%

0,820/o

-0,68%

0,7 30/o

o,360/o

t,140/o

0,960/o

0,320/o

0,58%

-0,96p.p.

-0,42 p. p.

0,24p.p.

-1,49p.p.

-0,16p.p.

-0,21p.p.

0,33p.p.

0,56p. p.

-0,55p.p.

-0,40p.p.

unoapp.com,br

GAP

IPCA .+ 5.2 5% a.a.
2024

R$ -151.484,16

R$ 1.16 7.320.33

R$ 1.176.708,45

R$ -973.ss3,36

R$ 984.806,18

R$ 552.843,73

RS 1,591.466.86

R$ 1.369.784,04

R$ 470.524,09

R$ 8s8.872,96



CAPS I RATI

Novembro

Dezembro

Tota I

R$ 145.713.650,68

R$ 148.329.7s9,94

R$ 148.329.759,94

0,820/o

o,950/o

10,330/o

R$ 638.870,74

R$ 332.s03,94

R$ 8.018.663,79

0,49%

0 ,190/.

5 ,7 90/o

-0,32p.p.

-0,75p.p.

-4,54p.p,

R$ 132.422.963,40

R$ 731.743.372,14

R$ 133.010.43s,0s

R$ 131.951.140,2 7

R$ 136,48s.299,65

R$ 137.048.484,63

RS 136.898.633,86

R$ 136.860.079,54

R$ 136.994.642,62

R$ 136.271.032,44

R$ 138.176.016,98

R$ 139.s 18.563,60

R$ 139.518.563,60

0,96p.p,

-1,07p.p.

-0.51p. p.

-0,51p. p.

1,38p.p.

1,30p. p.

0,53p.p.

-0,10p.p.

-0,13p.p.

-I,32p.p.

1,13p.p.

0,78 p. p.

2,64p.p.

0,930/o

L.24%

l,rlo/"
l,Olo/o

0,630/o

O,32o/o

0,520/o

0,63%

0,66%

0,640/o

0,68%

0,960/o

9,7 50/o

L,89%

0,17%

0,600/o

0,50v.

2,0'l,o/o

t,62%
'1,050/o

0,53%

0,53Yo

-0,68%

7,81o/o

1,7 4%

L2,390/0

unoapp.com.br

R$ 14s.122. 180.68

R$ 145.713.650,68

R$ 14s.713.650,68

Metas - Sêtembro/Zo25

IPCA + 4.9% a.a.
2023

Janeiro

Fevereiro

Março

Abril

Maio

Junho

.,ulho

Agosto

Setembro

Outubro

Novembro

Dezembro

Total

R$ 128.400.458,36

R$ 132.422.963,40

R$ 131.743.372,1"4

R$ 133.010.435,05

R$ 131.951.140,27

R$ 136.485.299,6s

R$ 137.048.484,63

R$ 136.898.633,86

R$ 136.860.079,54

R$ t36.994.642,62

R$ 136.27t.032,44

R$ 138.176.016,98

R$ 138.176.016,98

R$ 2.494.133,69

R$ r88.295,21

R$ 827.976,17

R$ 656.140,i.9

R$ 2.620.719,23

R$ 2.227 .7 ?6 ,33

R$ i..434.511,44

R$ 1I7.825,97

R$ 735.251,77

R$ -939.224,57

R$ 2.428.1-07,02

R$ 2.436.752,23

R$ 1s.828.214,69



CAPSIRATI

ATIVO

BB IRF-M 1TP FIC RF,,.

BB FLUXO FIC RF PREVID

BB PERFIL FIC RF REF DI..,

BB IDKA 2 TP FI RF...

CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES...

CAIXA BRASIL GESTÃO ESTRATEGICA FIC RF

CAIXA BRASIL IRF-M l TP FI.,.

CAIXA BRASIL IMA-B 5 TP FI...

BB IMA-B 5 FIC RF PREVID...

CAIXA BRASIL IDKA IPCA 2A TP...

BB IRF.M TP FI RF PREVID

BB IMA-B 5+ TP FI RF...

BB TP VII FI RF PREVID

BB INSTITUCIONAL FI...

META VALOR FI AÇÕES

cAlxA BRASTL ETF TBOVESPA Ft AÇOES

BB AÇÕES VALOR FIC AÇOES PREVID

BB ALOCAÇÁO ATIVA RETORNO TOTAL FIC...

FINACAP MAURITSSTAD FI AÇOES

BB AGRO FIC AÇÔES

ITAÚ SOBERANO RF SIMPLES FICFI

Rêntabilidade dos ativos - Setembro/2025

CN PJ

11.328.882/000r-3s

13.077.415/0001-05

13.077.418/0001-49

13.322.205/0001-35

14. s08.643/0001-s5

23.215.097/0001-s5

10.740.670/0001-06

11.060.913/0001-10

03.543.447l0001-03

14.386.926/0001-71

07.111.384/0001-69

73.327 .340lOOOI-73

19.523.305/000r-06

02.296.928/0001-90

07.899.238/0001-40

15.154.236/0001-s0

29.2 58.294l0001-38

3s.292.588/0001-89

0s.964.067/000 r-60
40 .054.357 l0ool-7 7

06. r7 5.696/0001-73

Mês (%)

L,170/o

o,7 6yo

L,240/o

Ano (%)

9,74%

7 ,50yo

9,55%

lnício lolo)

20,240/o

77 ,230/0

Lt,7lyo

L,44%

18,67%

13,23%

t9,230/o

27,03%

25,810/o

t7,59%

26,64%

3,95%

5,21%

32,34%

5,480/o

22,35%

-2,35Yo

L,49%

L4,68%

9,39v.

L6,OOo/o

RENTABI LI DADE
12 meses (o/o)24 meses lVol

L1,99%

8,76% L3,43%

7L,7 7 0/o

0 ,7 60/o 6,300/"

o,640/o

8,82%

7 ,72yo

8,200/o

7,22%

2,22% 22,67%

7,36% 20,7 00/o

6,50% Lt,96yo 25,40y.

t1,870/o 10,35% 24,17%

7,32%

1I,98%

8,33%

9,04%

8,400/0

7,99%

4,29%

13.87%

16,90%

L7,9L%

9,36%

9 ,39yo

Ll,38%

unoapp.com. br



CAPSI RATI

BB AÇÕES DIVIDENDOS MIDCAPS FIC FIA

BRAZILIAN GRAVEYARD AND DEATH CARE SERVICES...

FI CAIXA BRASIL MATRIZ RF

DAYCOVAL IMA.B 5 FI RF

TRIGONO FLAGSHIP SMALL,,.

TRIGONO DELPHOS INCOME,..

BTG PACTUAL EXPLORER...

BB TíTULOS PÚBLICOS VERTICE 2024 F1,,,

BTG PACTUAL TESOURO SELIC FI RF...

DAYCOVAL CLASSIC FI RF CREDITO PRIVADO

BTG PACTUAL CAPITAL MARKETS FI RF

BTG PACTUAL FIC RF INFLATION

BB PREVIDENCIÁRIO RF..,

BB PREVIDENCIÁRIO RF...

BB PREVID RF IP VÉRTICE 2029...

Rentabilidadê dos ativos - setêmbro/zo25

14.213.331/0001-14

13.584.584/0001-31

23.21s.008/0001-70

12.672.L20tooot-l4

36.671.926/0001-s6

4L .196 .7 40 TOOOL-22

48.373.485/0001-95

49.964.484/0001"-88

09.215.250/0001-13

10.783.480/0001-68

04.501.865/0001-92

09.518.581/0001-22

53.828.338/000r-00

54.602.092/0001-09

55.750.036/0001-84

rt,54%
1,230/.

1,27%

1,060/o

0,45%

10,640/0

-16,550/o

9,79%

I ,46yo

2,42%

4,49%

8,25Vo

9.32%

5,86%

-27 ,040/o

12,260/o

-3,360/.

-0,L2%

7 ,32%o

L0,960/o

t2,080/o

-2,16%

7 ,7 50/.

29,250/o

-38,95%

37,82%

-8s,7 5yo

22 ,87 0/o

L,420/o

-I,58%

3,O9%

78,1lok

73,89%

78,7 r%

0,97%

9,OOo/o

0,460/o

7,06%

8,L0%

7 ,7 50/o

unoapp.com. br



CAPS I RATI

TíTU Lo VENC. COMPRA QTD, P.U.
COMPRA ATUAL

NTN-B 2026 15108126 22lrtt24 62 4.364,7I 4.546,23

NTN-B 2026 15108/26 2211t124 4 4.364,7r 4.546,23

NTN-B 2026 15108126 22t7L124 2L2 4.364,7t 4.546,23

NTN-B 2026 15lo8t?6 z?ft.t 124 1s9 4.364,77 4.546,23

NTN-B 2026 t5lo8l26 I4tO6/23 117 4.250,s2 4,595,56

NTN-B 2027 15105121 30/1.2122 185 3.954,49 4.635,42

NTN-B 2027 15tO5127 t4to6t23 118 4.222,49 4.687,75

NTN-B 2027 t5105127 30112/22 620 4.024,96 4.647,46

NTN-B 2035 15/05/35 L9lO8l25 28 4.222,37 4.265,30

NTN-B 2035 1sl05/35 t9to8t25 70 4.222,37 4.2 6 5,30

NTN-B 2035 1s/05/35 27105t24 1337

MARCAçÃO VALOR COMPRA VALOR ATUAL

CU RVA

6,970/o

CURVA

6,970/o

CURVA

6,970/o

CU RVA

6,97 0/o

CURVA

5,620/o

CURVA

6,250/o

CU RVA

5,47yo

CU RVA

6,O7%

CURVA

7,32%

CURVA

7 ,32yo

CURVA

R$ 270.611,97

R$ 17.4s8,84

R$ 92s.318,3s

R$ 693.988,76

R$ 497.310,9r

R$ 731.581,17

R$ 498.253,78

R$ 2.495.473,26

R$ 118.226,46

R$ 29s.566,16

R$ 5.698.210,82

Rg 281.866,54

R$ 18.184,93

R$ 963.801,74

R$ 722.851,31

R$ 537.681,07

R$ 857.552,01

R$ 553.1s4,82

R$ 2.881.422,37

R$ 1t 9.428,s2

R$ 298.571,30

R$ 6.191.829,38

Títulos - Setembro/2025

RETORNO

R$ 2.272,1,5 ( 0,81% )

R$ 146,s9 ( 0,81% )

R$ 7.769,29 ( 0,81% )

R$ 5.826,98 ( O,8ro/o )

R$ 3.748,32 ( O,700/o )

R$ 6.421,65 ( O,7s% )

R$ 3.788,8s ( 0,69% )

R$ 21.1s2,23 ( O,7 4o/o )

R$ 996,44 ( O,840/o )

R$ 2.491,09 ( 0,84% \

R$ 4s.s29,17 ( 0,74% I

unoàpp.com.br



CAPSIRATI

NTN-B

NTN-B

NTN-B

NTN.B

NTN-B

NTN-B

NTN-B

NTN-B

NTN-B

NTN.B

NTN-B

NTN-B

NTN-B

NTN-B

2040

zo45

2045

2045

2045

2045

2045

2045

204s

2045

205s

2055

2055

2055

t5l08l40

t5l05l45

15/0s/45

t5lo5l45

15lo5l45

15l05l4s

15/0s/45

15/05/45

t5l05l45

L5105l45

15/05/55

15/05/55

15/0s/55

15/0s/s5

t4l06l23

30n2t22

301t2122

301t2t22

30112122

301t2122

301t2122

301t2t22

27 losl24

301t2t22

27105124

27 tlsl24

27105124

27 t0s124

4.26r,94

4.399,40

3.928,17

3.928,L7

4.078,26

4.172,57

4.t4L,96

4.t72,57

3.928,17

4.248,63

4.L4L,95

4,234,t3

4.234,t3

4.234,r3

4.234,L1

4.63L,L4

4.777,24

4.s 38,28

4.538,28

4.696,94

4.792,63

4.752,9L

4.792,63

4.538,28

4.616,11

4.752,91,

4.600,31

4.600,31

4.600,31

4.600,31

6,too/o

M ERCADO

MERCADO

MERCADO

MERCADO

MERCADO

MERCADO

MERCADO

MERCADO

CU RVA

6,tt%
MERCADO

CURVA

6,720/o

CURVA

6,72%

CU RVA

6,lzyo

CURVA

6,120/o

136

s33

232

L226

1085

1185

1Ls

372

1647

23

565

t46

712

846

R$ 598.318,50

R$ 2.093.716,77

R$ 911.336,37

R$ 4.999.941,01

R$ 4.527.235,43

R$ 4.908.2t 6,87

R$ 479.845,23

R$ 1.461.280,75

R$ 6.997.501,65

R$ 9s.264,96

R$ 2.392.286,09

R$ 618.183,66

RS 474.223,O8

R$ 3.s82.077,93

R$ 649.705,13

R$ 2.418.900,71

R$ 1.0s2.879,86

R$ s.7s8.4s4,20

R$ 5.199.998,93

R$ 5.632.199,10

R$ 551.151,96

R$ 1.688.238,39

R$ 7.602.739,L2

R$ 109.316,94

R$ 2.599.1.74,31

Títulos - Setembro/2o25

R$ 4.508,48 ( 0,700/o )

R$ 18.106,37 ( O,7 so/o I

R$ 7.881-,20 ( o,75yo,)

R$ 41.6I5,87 ( O,730/o )

R$ 36.798,00 ( 0,7 70/o I

R$ 40.203,91 ( 0,72o/o )

R$ 3.900,2s (0,7L%)

R$ 12.637,09 (O,7so/o)

R$ ss.933,86 (0,74%)

R$ 780,33 ( 0,72o/o \

R$ 19.152,89 ( 0,74% )

R$ 671.645,04 Rg 4.949,24 ( 0,74o/o )

R$ 51s.234,ss R$ 3.796,68 ( O,740/o )

R$ 3.891.861,01 R$ 28.678,49 ( 0,74% )

unoaPp.com.br
úLrl:.õi o,r nr,,àio§ .Õni de.-drl :..: r!ers ruli rÊ;p.ftnnrrriÀd! rre .



NTN-B 2060

NTN-B 206O

NTN-B 2060

NTN.B 2060

NTN-B 206O

NTN-B 2060

Total Públicos

LF BTG

PACTUAT IPCA

LF BTG

PACTUAL IPCA

LF BANCO

DAYCOVAL PRE

LF BTG

PACTUAL CDI

Total Privados

1s/08/60

15/08/60

15/08/60

t 5/08/60

1s/08/60

15/08/60

30112122

30tL2122

30112122

30tL2122

30112122

301L2122

3.983,09

3.939,51

3.983,09

3.985,60

3.983,09

3.985,60

4.512.08

4.4t3,52

4.512,08

4.595,54

4.512,08

4.595,54

CU RVA

6,44vo

CU RVA

6,440/0

CURVA

14,400/o

CU RVA

lo2,6Lo/o

R$ 103.560,35

R$ 2.497.647,64

R$ 493.903,21

R$ 4.431.992,sr.

R$ 23,898,s4

R$ ss3.999,06

R$ 54,486.430,09

R$ 131.567,4s

R$ 117.314,01

R$ 2.798.172,91

R$ 559.497.60

R$ 5.r.10.237,63

R$ 27.012,46

R$ 638.779,70

R$ 61.018.9r.7,s5

R$ r.60,621,13

Títulos - Setêmbro/2o25

R$ 867,10 (0,74%l

R$ 21.046,24 {0,76%)

R$ 4.135,41 ( O,74% )

R$ 37.224,66 ( O,73% )

R$ 200,10 (o,74%)

R$ 4.6s3,08 (O,73%l

R$ 447.212,01 ( O,7 40/o I

R$ 863,33 (0,s4%)08112125 081L2123 1 131.567,45 160.621,13

08172/25 081t2123 1 108.140,38 132.020,72

L5112125 t3ll2l22 I 3.000.000,o04.366.277,37

o7lo3l27 27 /02125 40 50.000,00 54.229,52

R$ 108.140.38 R$ 132.020,72 R$ 709,60 ( o,54o/o I

R$ 3.000.000,00 R$ 4.366.277,31, R$ 48.676,57 ( t,t30/o )

R$ 2.000.000,00 Rs 2.169.180,88 R$ 26,821,46 ( J.,25% \

R$ 5.239.707,83 Rg 6.828.100,04 R$ 77.070,96 (r,L4%)
Total Global R$ 59.726.137,92 Rg 67.847.01,7,59 R$ s24.282,97 ( 0,78% I

unoapp.com.br

CAPSI RATI

M ERCADO

M E RCADO

M ERCADO

MERCADO

MERCADO

MERCADO

26

634

124

1112

6

139


